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PROCESSO 200022-3  
EDITALMODALIDADE

Pregão Eletrónico
Ne DO PREGÃO

0 22 / 2020
VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 23 .0 00 ,6 5DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS
15/ 01/ 2021

15h.

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO
22/01/2021

16h.

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS
27/ 01/ 2021
08h59niin .

DATA E HORA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS SESSÃO PÚBLICA
27/ 01/ 2021

09h.OBJETO
Aquisição de Compressor  de ar  comprimido e kit de filtro coalescentes para a ETA -  
Estação de Tratamento de Água do sistema adutor Maxaranguape/ São Gonçalo, 
visando suprir  as necessidades operacionais da ERTG -  Estação de Tratamento de 
Resíduos Gerados. CONDIÇÃO DEREGISTRO DE PARTICIPAÇÃO VISTORIA AMOSTRA

( )SIM (X)NÃO
PREÇOS

( ) SIM (x) NÃO
( ] EXCLUSIVO ME/ EPP 
(X) ABERTO 
f ] MISTO

( ) SIM 
(X) NÃOLOCALwww.portaldecompraspubIicas.com.brjf MODO DE DISPUTA

(x) Aberto 
] aberto e fechadoFONE CONTATO

84 3278-2 2 9 0
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço POR ITEM

O Edital e outros anexos estão disponíveis através do site: 
www.por taldecompraspublicas.com.br  e www.saaesgarn.com.br .

Recomendamos aos licitantes a leitura atenta das condições e exigências expressas 
neste Edital e seus anexos, notadamente quanto às especificações técnicas elencadas 
para a execução do objeto do Certame.

http://www.portaldecompraspubIicas.com.brj
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saaesgarn.com.br
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PREGÃO ELETRÓNICO N- 022/ 2020EDITAL ■■■■■■■■■■■■

O SAAE/ SGA, ATRAVÉS DE PREGOEIRO REGULARMENTE DESIGNADO, 
TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ 
LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÓNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS 
TERMOS DA LEI N9 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Ng 10.024, DE 
20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO N9 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 2012, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/ MP N9 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010, DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ MP N9 03, DE 26 DE ABRIL, DE 2018, DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI N9 11.488, DE 15 
DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, 
APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E 
AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, PELO DECRETO MUNICIPAL N9 
479/ 2013, PELA RESOLUÇÃO 032/ 2016-TCE DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, O 
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR (LEI 8.078/ 1990) E DEMAIS DISPOSIÇÕES 
LEGAIS APLICÁVEIS E PREVISTAS NO PRESENTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transfer idos 
diretamente para a página eletrónica www.por taldecompraspublicas.com.br . O 
servidor terá, dentre outras, as seguintes atr ibuições: coordenar o processo 
licitatór io; receber , examinar e decidir  as impugnações e consultas ao edital, 
apoiado pelo setor  responsável pela sua elaboração; conduzir  a sessão pública na 
internet; ver ificar  a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos 
neste edital; dir igir  a etapa de lances; ver ificar  e julgar  as condições de habilitação; 
receber , examinar e decidir  os recursos, encaminhando à autor idade competente 
quando mantiver  sua decisão; indicar  o vencedor  do certame; adjudicar  o objeto, 
quando não houver recurso; conduzir  os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autor idade responsável e propor 
a homologação.CLÁUSULA 01 -  DO OBJETO DO PREGÃO_______________________________________________1.1. Constitui-se objeto do presente Pregão a aquisição de compressor de ar comprimido e kit de filtro coalescentes para a ETA -  Estação de Tratamento de Água do sistema adutor Maxaranguape/São Gonçalo, visando suprir as necessidades operacionais da ERTG -  Estação de Tratamento de Resíduos Gerados, conforme 
descrição constante no anexo I-TR;1.2. Os quantitativos, unidades e especificações do (s) item (ns), objeto deste 
Pregão, estão contidas no ANEXO I (Termo de Referência), deste Edital.CLÁUSULA 02 -  DA SESSÃO PÚBLICA ____________________

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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DIA: 27 de janeiro de 2021 
HORÁRIO: 09h00min. [horário local) 
MODALIDADE: Pregão Eletrónico
TIPO/  CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LOCAL: www.por taldecompraspublicas.com.brCLÁUSULA 03 -  DO CREDENCIAMENTO
3.1 . O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade 
LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÓNICA;
3 .2 . O cadastro deverá ser  feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 
www.por taldecompraspublicas.com.br ;
3.3 . O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão;
3 .4 . 0  licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros;
3 .5 . É de responsabilidade do cadastrado confer ir  a exatidão dos seus dados 
cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados.
3 .5 .1 . A não observância do disposto no subitem anter ior  poderá ensejar  
desclassificação no momento da habilitação.CLÁUSULA 04 -  CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO______________________________________
4 .1 . Poderão par ticipar  deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 
regular  no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.
4 .2 . Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
ns 11 .488 , de 2007 , para o agricultor  familiar , o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor  individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar  
n9 123, de 2006 .
4 .3 . NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
4 .3 .1 . Proibidos de participar  de licitações e celebrar  contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente;
4 .3 .2 . Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo[s);
4 .3 .3 . Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder  administrativa ou judicialmente;

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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4 .3 .4 . Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9Q da Lei ne 8.666, de 
1993;
4 .3 .5 . Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação;
4 .3 .6 . Entidades empresar iais que estejam reunidas em consórcio;
4 .3 .7 . Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nQ 746/ 2014-TCU-Plenário);
4 .4 . COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ "SIM" OU "NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÓNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
4 .4 .1 . Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar  n9 
123, de 2006, estando apta a usufruir  do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49;
4 .4 .1 .1 . Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame;
4 .4 .1 .2 . Nos itens em que a par ticipação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter  direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar  ns 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte.
4 .4 .2 . Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos;
4 .4 .3 . Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4 .4 .4 . Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigator iedade de declarar  ocorrências posteriores;
4 .4 .5 . Que não emprega menor  de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor  de 16 anos, salvo menor, a par tir  de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;
4 .4 .6 . Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/ MP n- 2, de 16 de setembro de 2009.
4 .4 .7 . Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. I 9 e no 
inciso III do art. 59 da Constituição Federal;
4 .5 . A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer  condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.CLÁUSULA 05 -  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO_____________________ ________________________________________________________5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horár io estabelecidos
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para aber tura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restr ição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1- da LC nQ 123, de 2006.
5.4 . Incumbirá ao licitante acompanhar  as operações no sistema eletrónico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ónus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer  mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar  ou substituir  a 
proposta e os documentos de habilitação anter iormente inseridos no sistema;
5.6 . Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.CLÁUSULA 06 -  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA_______________________________
6.1 . O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÓNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:
6 .1 .1 . Valor  unitár io e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso], em 
moeda corrente nacional;
6 .1 .2 . Marca de cada item ofertado;
6 .1 .3 . Fabr icante de cada item ofertado;
6 .1 .4 . Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso;
6 .2 . Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6 .3 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.
6 .4 . Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear  
qualquer  alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer  outro pretexto.
6 .5 . O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (SESSENTA] DIAS, a
contar  da data de sua apresentação.
6 .6 . Os licitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.
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7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrónico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7 .2 . O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência.
7 .2 .1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7 .2 .2 . A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7 .2 .3 . A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3 . O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.
7.4 . O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.
7.5 . Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrónico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor  consignado no registro.
7 .5 .1 . O lance deverá ser  ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preambulo deste edital.
7 .6 . Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para aber tura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
7 .7 . O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior ou percentual de 
desconto superior  ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8 . O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir  a melhor oferta deverá ser  R$ 5,00 (CINCO REAIS).
7.9 . O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 
infer ior  a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser infer ior  a 
três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descar tados pelo sistema 
os respectivos lances.
7 .10 . Será adotado para o envio de lances no pregão eletrónico o modo de disputa 
"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.
7 .11 . A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver  lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7 .12 . A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anter ior , 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários;
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sessão pública encerrar -se-á automaticamente.7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir  o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço.7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anter iores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro.7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro.7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor  do menor  lance registrado, vedada a identificação do licitante.7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrónico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances;7.19. Quando a desconexão do sistema eletrónico para o pregoeiro persistir  por
tempo superior  a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos par ticipantes do certame, 
publicada no Portal de Compras Públicas,
http:/ / www.por taldecompraspublicas.com.br , quando serão divulgadas data e 
hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrónico utilizado para divulgação.7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua 
proposta.7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
ver ificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
pr imeira colocada, se esta for empresa de maior  porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nQ 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a pr imeira colocada.
7 .23 . A melhor classificada nos termos do item anter ior  terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obr igatoriamente em valor  infer ior 
ao da pr imeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anter iores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que pr imeiro poderá apresentar  melhor oferta.
7 .26 . Quando houver  propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento.
7 .27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios 
de classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais 
(não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado.
7 .28 . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate 
será aquele previsto no Art. 3e, § 2-, da LEI N- 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
7 .28 .1 . Produzidos no país;
7 .28 .2 . Produzidos por empresas brasileiras;
7 .28 .3 . Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País;
7 .28 .4 . Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação.
7 .29 . Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrónico dentre as propostas empatadas.
7 .30 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrónico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital;
7 .30 .1 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes.
7 .30 .2 . O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(DUAS) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.
7 .31 . Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta.CLÁUSULA 08 -  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA________________8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus
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anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7- e no § 99 do art. 26 do 
Decreto n .9 10.024/ 2019;
8 .2 . O licitante qualificado como produtor  rural pessoa física deverá incluir, na sua 
proposta, os percentuais das contr ibuições previstas no art. 176 da Instrução 
Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob 
pena de desclassificação;8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , que apresentar  preço 
final superior  ao preço máximo fixado (Acórdão n9 1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou 
que apresentar  preço manifestamente inexequível;8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário 
simbólicos, irr isór io ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salár ios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatór io da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem diligências para aferir  
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E 
QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;
8 .6 . O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar  documento digital 
complementar , por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta;8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser  prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro;8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabr icante e procedência, além de outras informações per tinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrónico, 
ou, se for o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulter ior  envio pelo sistema eletrónico, sob pena de não aceitação da proposta.8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 
quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios 
previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em 
pr imeiro lugar  apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local 
a ser  indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação;8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horár io de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
8 .6 .3 .2 . Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.
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8 .6 .3 .3 . No caso de não haver  entrega da amostra ou ocorrer  atraso na entrega, 
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8 .6 .3 .4 . Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo pr imeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
no Termo de Referência.
8 .6 .3 .5 . Os exemplares colocados à disposição do SAAE/ SGA serão tratados como 
protótipos, podendo ser  manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
8 .6 .3 .6 . Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 
deverão ser  recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual 
poderão ser  descar tadas pelo SAAE/ SGA, sem direito a ressarcimento.
8 .6 .3 .7 . Os licitantes deverão colocar à disposição do SAAE/ SGA todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer , sem ônus, os manuais impressos 
em língua portuguesa, necessár ios ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;
8 .7 . Se a proposta ou lance vencedor  for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação.
8.8 . Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade.
8 .9 . O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrónico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar  a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital.
8 .9 .1 . Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar  a proposta e passar  à 
subsequente, poderá negociar  com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8 .9 .2 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser  acompanhada 
pelos demais licitantes.
8 .10 . Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 
passar  à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos ar tigos 44 e 45 da LC n9 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8 .11 . Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ver ificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.CLÁUSULA 09 -  DA HABILITAÇÃO_______________________________________________________
9 .1 . COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O 
PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 
IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
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MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:
9 .1 .1 . Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas;
9 .1 .2 . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS e o e 0 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP 
[www.por taldatransparencia.gov.br / );
9 .1 .3 . Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
[www.cnj.jus.br / improbidade_adm/ consultar_requer ido.php);
9 .1 .4 . Lista de Inidôneos, mantida pelo Tr ibunal de Contas da União -  TCU 
https:/ / contas.tcu.gov.br / ords/ f?p=1660:3:0:
9 .1 .5 . A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritár io, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio majoritár io.
9 .1 .5 .1 . Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas;
9 .1 .5 .2 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societár ios, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9 .1 .5 .3 . O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.
9 .1 .6 . Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.
9 .1 .7 . No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar  n9 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.
9 .2 . Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação 
jur ídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação económica financeira e 
habilitação técnica.
9 .2 .1 . É dever do licitante atualizar  previamente as comprovações constantes do 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessão pública, ou encaminhar , em conjunto com a apresentação da proposta, a 
respectiva documentação atualizada.
9 .2 .2 . O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrónicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr  êxito em encontrar  a[s) certidãofões) válida(s), conforme art. 43, 
§39, do Decreto 10.024, de 2019.
9 .3 . Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (DUAS] HORAS, sob pena de inabilitação;
9 .4 . Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos or iginais não-digitais quando 
houver  dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.5 . Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
9 .6 . Se o licitante for a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da 
matr iz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar  em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz.
9 .6 .1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contr ibuições.
9 .7 . Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar , nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação:
9.8 . HABILITAÇÃO JURÍDICA:
9.8 .1 . No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9 .8 .2 . Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à ver ificação da autenticidade no sítio 
www.por taldoempreendedor .gov.br :
9 .8 .3 . No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada -EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatór io de seus administradores;
9 .8 .4 . Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser  o participante 
sucursal, filial ou agência;
9 .8 .5 . No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;
9 .8 .6 . No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5 .7 64 , de 1971;
9 .8 .7 . No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autor ização;
9 .8 .8 . Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva;
9 .9 . REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
9 .9 .1 . CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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9 .9 .2 . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tr ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos termos 
da Portar ia Conjunta n- 1 .7 51 , de 0 2 / 1 0 / 2 0 14 , do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9 .9 .3 . Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);
9 .9 .4 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nQ 5 .4 52 , de 1- de maio de 1943;
9.9 .5 . Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa junto aos Tr ibutos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual 
onde a empresa for  sediada;
9 .9 .5 .1 . Para as empresas sediadas no Estado do Rio Grande do Norte:
I - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tr ibutos Estaduais e à 
Dívida Ativa do Estado, expedida pela Secretaria Estadual de Tributação;
9 .9 .5 .2 . Para as empresas sediadas nos demais Estados:
1 -  Certidão (ões) Negativa (s) de Débitos emitida pela Secretaria de Tributação da 
sede da LICITANTE (Dívida Ativa do Estado e Tr ibutos Estaduais) ou outro 
documento que o substitua;
9 .9 .6 . Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tr ibutos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal onde a empresa for sediada;
9 .9 .7 . Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados 
ao objeto licitatór io, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9 .9 .8 . Caso o licitante detentor  do menor  preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar  toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação;
9 .10 . QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA.
9 .10 .1 . Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 
extrajudicial (Lei ns 11 .1 01 , de 9 .2 .2005), expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão;
9 .10 .2 . Balanço patr imonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisór ios, podendo ser  atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
9 .10 .2 .1 . No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a
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apresentação de balanço patr imonial do último exercício financeiro. (Art. 3Q do 
Decreto n- 8.538, de 2015];
9 .10 .2 .2 . No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade;
9 .10 .2 .3 . É admissível o balanço intermediário, se decorrer  de lei ou contrato 
social/ estatuto social.
9 .10 .2 .4 . Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 
112 da Lei nQ 5 .7 64 , de 1971 , ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
9 .10 .3 . A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a l (  um) resultantes da aplicação das fórmulas:LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não CirculanteSG = Ativo TotalPassivo Circulante + Passivo Não CirculanteLC = Ativo Circulante Passivo Circulante
9 .10 .4 . As empresas que apresentarem resultado infer ior  ou igual a 1 (um) em 
qualquer  dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, 
a critério da autor idade competente, o capital mínimo ou o patr imónio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor  estimado da contratação ou do item 
pertinente.
9 .11 . QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.
9 .11 .1 . Comprovação de aptidão no desempenho de atividade per tinente e 
compatível em caracter ísticas, quantidades e prazos com o objeto da licitação -  
Atestado(s) de Capacidade Técnica -  fornecido(s) por pessoa jur ídica de direito 
público ou privado.
9 .12 . A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital.
9 .12 .1 . A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente 
poster ior  à fase de habilitação.
9 .13 . Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de
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alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor , 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
cr itér io da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa.9.14. A não-regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anter ior  acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.9.15. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habilitação, seja por não 
apresentar  quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital.9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nQ 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor .CLÁUSULA 10- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA_____________10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor  deverá ser  encaminhada no 
prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar  da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrónico e deverá:10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.10.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor , para fins de pagamento.10.2. A proposta final deverá ser  documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer  da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso.10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabr icante e procedência, vinculam a Contratada.10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor  
unitár io em algarismos e o valor  global em algarismos e por extenso (art. 5Q da Lei 
ne 8.666/ 93).
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prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.10.4. A oferta deverá ser  firme e precisa, limitada, r igorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter  alternativas de preço ou de qualquer  outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação;10.5. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor  e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.CLÁUSULA 11 -  DOS RECURSOS_________________________________________________________11.1. Declarado o vencedor  e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo tr inta minutos, para que qualquer  
licitante manifeste a intenção de recorrer , de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer  e por quais motivos, em campo 
próprio do sistema.11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer , para decidir  se admite ou não 
o recurso, fundamentadamente.11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
ver ificará as condições de admissibilidade do recurso.11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer  
importará a decadência desse direito.11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir  de então, o prazo de 
três dias para apresentar  as razões, pelo sistema eletrónico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrónico, em outros três dias, que começarão a contar  do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.3 . O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital.CLÁUSULA 12 -  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA_____________________________12.1. A sessão pública poderá ser  reaberta:12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à  anulação de atos 
anter iores à  realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam.
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12.1 .2 . Quando houver  erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor  não assinar  o contrato, não retirar  o instrumento 
equivalente ou não comprovar  a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1Q da LC n- 123/ 2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encerramento da etapa de lances.
12.2 . Todos os licitantes remanescentes deverão ser  convocados para acompanhar 
a sessão reaberta.
12 .2 .1 . A convocação se dará por meio do sistema eletrónico ("chat"), ou e-mail, ou 
de acordo com a fase do procedimento licitatór io.
12 .2 .2 . A convocação feita por e-mail dar -se-á de acordo com os dados contidos no 
CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do 
licitante manter  seus dados cadastrais atualizados.CLÁUSULA 13 -  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO________________________________13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor , por  ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autor idade 
competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados.13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autor idade competente homologará o procedimento licitatório.CLÁUSULA 14 -  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO______________________________________14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.CLÁUSULA 15 -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS___________________________________15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 
(CINCO) dias úteis, contados a partir  da data de sua convocação, para assinar  a Ata 
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair  do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o SAAE/ SGA poderá 
encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrónico, para que seja assinada e devolvida no prazo 
de até 05 (CINCO) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.CLÁUSULA 16 -  DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.16.2. O adjudicatár io terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a par tir  da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar  instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/ Autorização), sob 
pena de decair  do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer  perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento
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equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatár ia, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR] ou 
meio eletrónico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO] dias, a 
contar da data de seu recebimento.
16 .2 .2 . O prazo previsto no subitem anter ior  poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatár io e aceita pela Administração. 
16.3 . O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:
16.3 .1 . Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei ns 8.666, de 1993;
16 .3 .2 . A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos;
16 .3 .3 . A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei ne 8 .6 66 / 93  e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos ar tigos 79 e 80 da mesma Lei.
16.4 . O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro 
da assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência.
16.5 . Previamente à contratação a Administração realizará consultas para 
identificar  possível suspensão temporár ia de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar  com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa ns 3, de 26 de abril de 2018 , e nos termos do art. 6°, III, da Lei nQ 
10 .522 , de 19 de julho de 2002 , consulta prévia ao CADIN.
16.6 . Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do contrato.
16 .6 .1 . Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar  a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco] dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.
16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços.
16.8. Na hipótese de o vencedor  da licitação não comprovar  as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar  a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar  o contrato ou a ata de registro de preços.CLÁUSULA 17 -  DO REAJUSTAMENTO



SÂ&E
Sôrvíço Autónomo da Agua e Esgoto 

São Sonçaío tio Amarante/RN

Ass.:

Órgão: SAAE
Fl. N°: 255
Mat:

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Av. Coronel Estevam Moura, 30- Centro - São Gonçalo do Amarante /RN  -  fone: 0**84  3278 >90

CNPJ: 08. 451 .635 / 0001-17

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor  contratual são 
as estabelecidas no Termo de Referência/ Contrato, anexo a este Edital.CLÁUSULA 18 -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO______________
18.1. Os critér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência.CLÁUSULA 19 -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
19.1 . DA CONTRATANTE:
a. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pelo 
(a) vencedor  (a] adjudicatário (a);
b. Receber os bens e ver ificar se estão de pleno acordo com o anexo I contido neste 
Termo, preparando os locais para recebimento dos materiais;
c. Proceder à conferência das Notas Fiscais/ Faturas, atestando no corpo das 
mesmas, a entrega dos bens;
d. Proporcionar  todas as facilidades necessár ias à boa e fiel execução do objeto do 
Termo, bem como permitir  o acesso às instalações, quando solicitado pelo licitante 
vencedor  ou por  seus empregados quando da entrega dos produtos;
e. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por parte do 
contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em relação ao 
mesmo;
f. Rejeitar , no todo ou em parte, os bens que o licitante vencedor  entregar  em 
desconformidade com as especificações do Termo e na licitação;
g. Prestar  as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados pelo licitante vencedor , e que digam respeito à natureza do objeto do 
Termo;
h. Notificar  o licitante vencedor , por  escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso do fornecimento dos bens, fixando prazo para a sua 
correção;
i. Promover o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto licitado, de 
forma que sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação;
j. Efetuar  o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais ao licitante 
vencedor ,
19.2 . DA CONTRATADA:
a. Responder , em relação aos seus atos, por  todas as despesas decorrentes da 
entrega do objeto, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos e 
contr ibuições; indenizações; e outras que porventura venham a ser  criadas e 
exigidas pelo Governo;
b. Manter-se sujeitos às normas disciplinares do SAAE de São Gonçalo do 
Amarante/ RN, porém sem qualquer  vínculo empregatício com esta;
c. Respeitar  as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
SAAE de São Gonçalo do Amarante/ RN e/ ou das unidades administrativas;
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d. Arcar  com as despesas decorrentes de qualquer  infração, seja qual for, desde que 
praticadas pela licitante nas dependências do SAAE/ SGA e/ ou das unidades 
administrativas;
e. Entregar  o objeto de acordo com especificações exigidas e constantes da 
proposta de preços apresentada bem como no Termo de Referência;
f. Comunicar  ao Gestor  qualquer  anormalidade de caráter  urgente referente à 
execução do contrato e prestar  os esclarecimentos julgados necessários;
g. Atender  prontamente a quaisquer  exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;
h. Não transfer ir  a terceiros, por  qualquer  forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar  qualquer  das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autor izadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato;
i. Não permitir  a utilização de qualquer  trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir  a 
utilização do trabalho do menor  de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;
j. Responsabilizar-se pelas despesas dos tr ibutos, encargos trabalhistas, 
previdenciár ios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir  na 
execução do contrato;
k. Responder , integralmente, por  perdas e danos que vier  a causar  a este órgão ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver  sujeita;
l. Prestar  os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE/ SGA;
m. Cumprir  outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078/ 90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;
n. Cumprir  fielmente o CONTRATO de modo que o serviço/ entrega se realize com 
esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;
o. Cumprir  com todas as obrigações descritas no Termo de Referência, anexo I do 
edital;
p. A (S) MARCA (S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S) A SER (EM) 
ENTREGUE (S) DEVERÁ (ÃO) SER, OBRIGATORIAMENTE, A (S) MESMA (S) MARCA 
(S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S) DESCRITO (S) NA PROPOSTA DE 
PREÇOS DA CONTRATADA (apresentada no certame licitatór io), SOB PENA DO 
NÃO RECEBIMENTO DO (S) MESMO (S). CASO A EMPRESA NECESSITE TROCAR A 
MARCA (S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S), POR QUALQUER MOTIVO, 
DEVERÁ, PREVIAMENTE, ENVIAR JUSTIFICATIVA FORMAL AO GESTOR DO 
CONTRATO, EXPLICANDO A NECESSIDADE DA DEVIDA TROCA, A QUAL SERÁ 
AVALIADA PELA CONTRATANTE QUANTO A ACEITAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO.CLÁUSULA 20 -  DO PAGAMENTO
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efetivamente executados, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação 
da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 39 do art. 
59 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo 
valor , ou, de no máximo 30 (trinta) dias, contados a par tir  da data do atesto, no que 
diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da 
Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993;20.1.1. Conforme Resolução 032/ 2016 -  TCE/ RN em seu Art. 39, § 39, consideram- 
se de baixo valor  as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços 
cujo valor  contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, 
não ultrapassem o limite do inciso II do art. 24 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizados pelo DECRETO N9 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018;
Obs.: O pagamento somente será autor izado depois de efetuado o "atesto” por 
servidor designado pelo SAAE/ SGA ou por Comissão formada para esse fim, 
condicionado este ato à ver ificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura 
apresentada em relação aos materiais efetivamente entregues;20.2. A licitante contratada, por ocasião da emissão de qualquer  Nota 
Fiscal/ Fatura, deverá, previamente, solicitar  informações junto à Tesouraria do 
SAAE/ SGA, para saber  quais os dados que deverão constar  do referido documento 
fiscal;20.3. A Contabilidade do SAAE/ SGA, quando a lei assim o determinar , efetuará 
todos os descontos legais, bem assim, aqueles decorrentes de multas 
eventualmente aplicadas a licitante contratada, por  infração a cláusulas do 
contrato a ser  firmado;20.4. Em caso de irregularidade, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem 
ônus para a Contratante. Não serão efetuados também quaisquer  pagamentos à 
Contratada enquanto houver  pendência de liquidação de obrigação financeira, em 
virtude de penalidade ou inadimplência contratual. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer  ônus para a Contratante;20.5. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto 
contratual for  entregue em desacordo com a descrição constante do Instrumento 
Convocatór io - Pregão Eletrónico n° 022/2020;20.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte- 
SIMPLES, deverá apresentar , juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, 
a fim de evitar  a retenção na fonte, dos tr ibutos e contr ibuições, conforme 
legislação em vigor.CLÁUSULA 21 -  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, o 
licitante/ adjudicatário que:
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equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;21.1.2. Não assinar  a ata de registro de preços, quando cabível;21.1.3. Apresentar  documentação falsa;21.1.4. Deixar  de entregar  os documentos exigidos no certame;21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;21.1.6. Não mantiver  a proposta;21.1.7. Cometer  fraude fiscal;21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;
21.2 . O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste 
certame sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% 
(meio por cento] por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme 
determina o art. NQ 86, da Lei N9 8666/ 93.
21 .2 .1 . A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada 
possuir  com o SAAE/ SGA, e poderá cumular  com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas.21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá 
aplicar  à vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 
87, da Lei N9 8.666/ 93:
a) Advertência por escrito;
b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% 
(vinte por cento) sobre o valor  total do contrato;
c) Suspensão temporár ia de participação em licitação e impedimento de contratar  
com o SAAE/ SGA, por prazo não superior  a 02 (dois) anos, sendo que em caso de 
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do SAAE/ SGA, será 
aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar  junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autor idade que aplicou a penalidade, de acordo com 
o inciso IV do art. N- 87 da Lei N9 8.666/ 93, c/ c art. N9 79 da Lei N9 10.520/ 02 e 
art. N9 14 do Decreto N9 3.555/ 00.
21.4 . Do ato que aplicar  a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar  sua 
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e 
decisão superior , dentro do mesmo prazo.21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Gonçalo do 
Amarante/ RN as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, 
inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar  
e fazer  observar , por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual.
21 .6 .1 . PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 
PRÁTICAS:
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer , dar, receber ou solicitar , direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar  a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar  o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar  ou estabelecer  um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador , visando estabelecer preços em níveis ar tificiais e não-competitivos;
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar  danos ou ameaçar  causar  dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar  sua participação 
em um processo licitatór io ou afetar  a execução do contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar , alterar  ou ocultar  provas em 
inspeções ou fazer  declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir  materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir  materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover  inspeção.CLAUSULA 22 -  DA FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA
22.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir  
seus preços ao valor  da proposta do licitante mais bem classificado.
22.2 . A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.
22.3 . Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar  suas propostas em valor  
igual ao do licitante vencedor , estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
22 .4 . Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser  respeitada 
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não 
assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos ar tigos 20 
e 21 do Decreto n° 7 .8 92 / 2013 .CLAUSULA 23 -  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
23.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a aber tura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.
23 .2 . A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser  realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÓNICA no sistema www.por taldecompraspublicas.com.br .
23 .3 . Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação.
23.4 . Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame.
23 .5 . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatór io deverão 
ser  enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para 
aber tura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrónico via internet, em

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrónico 
www.por taldecompraspublicas.com.br .
23 .6 . O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.
23 .7 . As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.
23 .7 .1 . A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser  motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
23.8 . As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.
23.9 . As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio 
www.por taldecompraspublicas.com.br , sendo de responsabilidade dos licitantes, 
seu acompanhamento.
23 .10 . Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo 
prazo legal ou, no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente.
23 .11 . A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser  firmada por 
sócio, pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou 
procurador , e vir  acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 
suas poster iores alterações, se houver , do ato de designação do administrador , ou 
de procuração pública ou particular  (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar  o Edital).CLÁUSULA 24 -  DO REGISTRO DE PREÇOS
24.1 . O Presente processo não será por Registro de Preços.CLÁUSULA 25 -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS_____________________________________________
25 .1 . Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrónico.
25 .2 . Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer  fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transfer ida para o pr imeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anter iormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
25 .3 . Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília -  DF.
25 .4 . No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar  
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jur ídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
25.5 . A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação.
25 .6 . As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.
25.7 . Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por  esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatór io.
25 .8 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se- 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração.
25.9 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os pr incípios da isonomia e do interesse público.
25 .10 . O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer  fase da licitação.
25 .10 .1 . A falsidade de qualquer  documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente 
que o tiver  apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor , a rescisão do contrato ou 
do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
25 .11 . Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25 .12 . O SAAE/ SGA poderá revogar  este Pregão por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 
for  viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados 
os pr incípios da ampla defesa e contraditório.
25 .12 .1 . A anulação do pregão induz à do contrato.
25 .12 .2 . A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar .
25 .13 . É facultado à autor idade superior , em qualquer  fase deste Pregão, 
promover  diligência destinada a esclarecer  ou completar  a instrução do processo, 
vedada a inclusão poster ior  de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação;
25 .14 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrónico: 
www.por taldecompraspublicas.com.br , e também poderão ser lidos e/ ou obtidos 
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitações/ Equipe de Pregão, no 
Endereço Av. Coronel Estevam Moura, 30, Centro, São Gonçalo do Amarante/ RN, 
nos dias úteis, no horário das 08 :00  às 12:00 , mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados.

São Gonçalo do Am ar a"4-0/ DNÍ 19 Hp ianpirn Hp 9091
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PROCESSO 200022-3 

PREGÃO ELETRÓNICO N9 022/ 2020

CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O SERVIÇO 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO -
SAAE E A EMPRESA _____________,
PARA OS FINS NELE DECLARADOS.

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO-SAAE, pessoa jur ídica de direito 
público inscrito no CNPJ sob o n9 08.451.635/0001-17, neste ato representado por 
sua Diretora Presidente, Senhora Talita Karolina Silva Dantas, brasileira, CPF n9 078.970.114-61, residente e domiciliada à Rua José Cabral Bezerra, 56, Bairro NovoSão Gonçalo, São Gonçalo do Amarante/RN, e a em presa_____________________, CNPJ n9
____________________, com sede a _____________________________________, neste ato
representada por seu representante le ga l,________________________, brasileiro, CPF n9
__________________________, residente e domiciliado (a) na Rua
____________________________, doravante denominado CONTRATADA, têm, entre si,
justo e acertado o presente Contrato, que se regerá na forma da Lei n. 8.666/ 93 e 
suas alterações, bem como pelas cláusulas e condições seguinte:CLÁUSULA í- - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto deste CONTRATO a aquisição de compressor de ar comprimido e kit de filtro coalescentes para a ET A -  Estação de Tratamento de Água do sistema adutor Maxaranguape/São Gonçalo, visando suprir as necessidades operacionais da ERTG -  Estação de Tratamento de Resíduos Gerados, conforme especificação técnica 
abaixo:IT E M E S P E C IF IC A Ç Ã O U N D Q T D M A R C A V .U N IT . V .T O T A LCLÁUSULA 2» -  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. O processo licitatór io objeto deste Termo de Referência obedecerá, 
integralmente, à Lei Federal n9. 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a 
modalidade Pregão, à Lei Federal n9 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor, à Lei Complementar  n9 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada
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pela Lei Complementar  n9 147/ 2014 e Decreto Federal ne 8.538/ 2015, Decreto 
Federal 7.892/ 2013 com alterações do Decreto 8.250/ 2014, pelo Decreto Estadual 
n9 17.144, de 16 de outubro de 2003 (com alterações poster iores), pelo Decreto 
Municipal n9. 479 de 17/ 04/ 2013, à Resolução do Tr ibunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Norte n9 032/ 2016-TCE de 01 de novembro de 2016, e legislação 
correlata, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n9. 8.666, de 21 de junho 
de 1993, atualizada, Decreto n. 9.412 de 18 de junho de 2018, e demais disposições 
legais aplicáveis e pelas condições e exigências contidas neste Termo.

m m m  mm m_______, , , __ m ____«m____ m m  mm m m m  ma__m am am  s?, p  "M /í-, fflkCLAUSULA 39 - DO PREÇO E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇAO
3.1. Pelos equipamentos/ mater iais, objeto deste termo contratual, será pago o
valor  de R$_____________________________________________;
3.2. No valor  a ser  pago já estão inclusos todos os custos diretos e indiretos 
necessár ios ao fornecimento/ execução;
3.3. Nos valores estipulados nesta Cláusula, estão incluídas todas as despesas 
necessár ias ao fornecimento/ execução, tais como: impostos, taxas, salários, 
encargos sociais, benefícios (auxílio alimentação, vale-transpor te, etc.), não 
havendo nenhum vínculo com os valores praticados pela CONTRATANTE aos 
empregados da CONTRATADA;
3.4. A contratação do objeto licitado, objeto do TR, ocorrerá a partir  da data da 
assinatura do contrato e poster ior emissão da Ordem de compras, podendo ser 
prorrogado nos moldes da Lei 8.666/ 93;
3.5. A aquisição do objeto licitado, objeto deste Processo Licitatório, ocorrerá a 
partir  da data da assinatura do contrato e poster ior  emissão da Ordem de Compra, 
podendo ser prorrogado nos moldes da Lei 8.666/ 93;
3.6. A aquisição dos mater iais, objeto deste Processo Licitatório, ocorrerá a partir 
da data da assinatura do contrato e poster ior emissão da Ordem de Compra, 
podendo ser  prorrogado nos moldes da Lei 8.666/ 93;
3.7. O Prazo de entrega do objeto não poderá exceder a gg|

fffflfffi. prorrogáveis por igual período no caso de falta no mercado local, a 
par tir  da data da emissão da ordem de compra;
3.8. O Objeto será considerado aceito somente após ter  sido desembalado e 
conferido pelo SAAE, atendidas as especificações e condições exigidas no Termo de 
Referência;
3.9. Em hipótese alguma serão aceitos os materiais em desacordo com as condições 
pactuadas, ficando ao encargo da contratada o controle de qualidade do 
fornecimento de sua responsabilidade, bem como a repetição de procedimentos às 
suas próprias custas para correção de falhas, visando à apresentação da qualidade 
e resultados requisitados;
3.10. O transporte e a embalagem dos itens, objeto do TR, será de responsabilidade 
da empresa contratada, como também, qualquer  pagamento eventual de diferença 
de alíquota de imposto;
3.11. Em conformidade com os ar tigos 73 a 76 da Lei 8.666/ 93, com alterações 
poster iores, o objeto do presente Termo, da licitação e do futuro Contrato, será
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recebido da seguinte forma:
3.11.1. Provisoriamente, no prazo máximo de fflfWffTTOTWíTEEWWBEffBTTTfffl? a 
contar do ato da entrega dos produtos no local indicado no TR, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, que procederá à conferência de sua 
conformidade com a autor ização de fornecimento e depois de efetuada análise de 
conformidade técnica;
3.11.1.1. Caso não haja qualquer  impropriedade explícita ou inconformidade dos
equipamentos, o Setor  de Almoxar ifado ou o servidor designado pelo SAAE/ SGA 
emitirá Termo de Recebimento Provisório que deverá ser assinado pelas partes; 
3.11.2. Definitivamente, no prazo máximo de contados
do recebimento provisór io, pelo setor  responsável, mediante "atesto" na nota 
fiscal/ fatura, após finalizada as análises necessár ias e adequação aos termos 
contratuais;
3.11.2.1. Caso não haja nenhuma impropriedade explicita ou inconformidade, o 
servidor ou comissão designada pelo SAAE/ SGA emitirá o Termo de Recebimento 
Definitivo;
3.12. O recebimento definitivo do objeto será emitido após constatação, por meio 
de testes, do atendimento aos requisitos técnicos mínimos estabelecidos no Termo 
de Referência e/ ou contrato;
3.13. Não aceito (s] o (s] material (is] entregue (s] será comunicado à empresa 
adjudicatária, para que proceda a respectiva e imediata substituição, em um prazo 
não superior  a BKlHnnCTWBffiwiffifinEregm. para que se possa adequar o solicitado 
com o cotado com o efetivamente entregue, de forma a atender àquilo que 
efetivamente se pretendia adquirir;
3.14. Se houver erro na nota fiscal/ fatura, ou qualquer outra circunstância que 
desaprove o recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento 
suspenso, não podendo o licitante vencedor  interromper a execução do objeto até 
o saneamento das irregularidades;
3.15. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou incorreções na execução, fica 
a adjudicatár ia obr igada a efetuar  as correções necessár ias, sem ônus para o 
SAAE/ SGA;
3.16. O recebimento provisór io ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e 
penal da adjudicatária;
3.17. Após a emissão do documento de aceitação definitivo deverá ter  início o 
período de garantia, que deve ser  de no mínimo 01 ano.CLÁUSULA 4a - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

'  * * ' ' '  '

4.1. Integram e complementam este termo de contrato, no que não o contrariam, o 
edital e seus anexos e a proposta da contratada, de acordo com a licitação - Pregão Eletrónico n9 022/2020.CLÁUSULA 5a -  DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTES
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5.1. O contrato será regido pelo previsto nos Art. 57 e 65 da Lei 8666/ 93, podendo 
ser  alterado, com as devidas justificativas;
5.2. A per iodicidade de reajuste do valor do presente CONTRATO será anual, no 
que couber, contada a partir  da data-limite para a apresentação da proposta, 
conforme disposto na Lei n9 10.192 de 14/ 02/ 2001, utilizando-se o IGPM (índice Geral de Preços do Mercado), mediante aplicação do índice do mês anter ior  à data- 
limite da apresentação da proposta e do índice do mês anter ior  ao mês previsto 
para o reajustamento;
5.2.1. A atualização monetár ia será de conformidade com o estabelecido no Art. 2- 
da Lei 10.192/ 2001: "é admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.”
5.2.2. No cálculo do l 9 reajuste deverá ser utilizado o índice do mês anter ior  à data 
da proposta comercial e o índice do mês anter ior  à data prevista para o reajuste;
5.2.3. Para os reajustes subsequentes será utilizado o índice do mês anter ior  à data 
de concessão do último reajuste do CONTRATO e o índice do mês anter ior  à data 
prevista para o reajuste;
5.2.4. À época devida, a CONTRATADA habilitar -se-á ao pagamento do reajuste 
com apresentação de Notas Fiscais/ Fatura distintas:
a] Uma relativa ao valor  mensal reajustado.
b) Outra referente ao valor  retroativo, se houver.
5.3. Os reajustes que não forem solicitados precluirão com a prorrogação da 
vigência deste Termo de Contrato ou com o seu encerramento, inclusive quando 
por meio de rescisão.CLÁUSULA 63 - DO CRONOGRAMA FINANCEIRO:
6.1. A CONTRATANTE se compromete em efetuar  o pagamento dos equipamentos 
efetivamente executados, em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação 
da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3Q do art. 
59 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo 
valor , ou, de no máximo 30 (trinta) dias, contados a par tir  da data do atesto, no que 
diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da 
Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993;
6.1.1. Conforme Resolução 032/ 2016 -  TCE/ RN em seu Art. 39, § 39, consideram-se 
de baixo valor  as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços cujo 
valor  contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não 
ultrapassem o limite do inciso II do art. 24 da Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizados pelo DECRETO N9 9.412, DE 18 DE JUNHO DE 2018;
Obs.: O pagamento somente será autor izado depois de efetuado o "atesto" por 
servidor designado pelo SAAE/ SGA ou por Comissão formada para esse fim, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/ Fatura 
apresentada em relação aos equipamentos efetivamente entregues;
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6.2. A licitante contratada, por ocasião da emissão de qualquer  Nota Fiscal/ Fatura, 
deverá, previamente, solicitar  informações junto à Tesouraria do SAAE/ SGA, para 
saber  quais os dados que deverão constar  do referido documento fiscal;
6.3. A Contabilidade do SAAE/ SGA, quando a lei assim o determinar, efetuará todos 
os descontos legais, bem assim, aqueles decorrentes de multas eventualmente 
aplicadas a licitante contratada, por  infração a cláusulas do contrato a ser  firmado;
6.4. Em caso de irregular idade ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento será suspenso até que sejam sanadas as pendências, sem 
ônus para a Contratante. Não serão efetuados também quaisquer  pagamentos à 
Contratada enquanto houver  pendência de liquidação de obrigação financeira, em 
vir tude de penalidade ou inadimplência contratual. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer  ônus para a Contratante;
6.5. À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto 
contratual for entregue em desacordo com a descrição constante do Instrumento 
Convocatór io - Pregão Eletrónico n9 022/ 2020;
6.6. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contr ibuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte- 
SIMPLES, deverá apresentar , juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, 
a fim de evitar  a retenção na fonte, dos tr ibutos e contr ibuições, conforme 
legislação em vigor;
6.7. A CONTRATANTE terá o prazo d e ____________dias para liquidação da despesa e
será indicado o servidor  ( a ) ______________que será responsável pelo atesto da nota
fiscal, conforme a Resolução n9 24/ 2017 -  TCE/ RN.CLÁUSULA 7* - DAS RESPONSABILIDADES:
7.1. DA CONTRATANTE:
a. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  solicitados pelo 
(a) vencedor  (a) adjudicatário (a);
b. Receber o objeto e ver ificar  se estão de pleno acordo com o anexo I contido neste 
Termo, preparando os locais para recebimento dos materiais;
c. Proceder  à conferência das Notas Fiscais/ Faturas, atestando no corpo das 
mesmas, a entrega do objeto;
d. Proporcionar  todas as facilidades necessár ias à boa e fiel execução do objeto do 
TR, bem como permitir  o acesso às instalações, quando solicitado pelo licitante 
vencedor  ou por seus empregados quando da entrega dos produtos;
e. A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato por parte do 
contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada em relação ao 
mesmo;
f. Rejeitar , no todo ou em parte, o objeto que o licitante vencedor  entregar  em 
desconformidade com as especificações do TR e na licitação;
g. Prestar  as informações e esclarecimentos que eventualmente venham a ser 
solicitados pelo licitante vencedor , e que digam respeito à natureza do objeto do

TR;
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h. Notificar  o licitante vencedor , por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso do fornecimento dos bens, fixando prazo para a sua 
correção;
i. Promover o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto licitado, de 
forma que sejam mantidas as condições de habilitação exigidas na licitação;
j. Efetuar  o pagamento devido pelo fornecimento dos bens ao licitante vencedor .
7.2. DA CONTRATADA:
a. Responder , em relação aos seus atos, por  todas as despesas decorrentes da 
entrega do objeto licitado, tais como: salários; seguros de acidente; taxas, impostos 
e contr ibuições; indenizações; e outras que porventura venham a ser  criadas e 
exigidas pelo Governo;
b. Manter-se sujeitos às normas disciplinares do SAAE de São Gonçalo do 
Amarante/ RN, porém sem qualquer  vínculo empregatício com esta;
c. Respeitar  as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
SAAE de São Gonçalo do Amarante/ RN e/ ou das unidades administrativas;
d. Arcar  com as despesas decorrentes de qualquer  infração, seja qual for, desde que 
praticadas pela licitante nas dependências do SAAE/ SGA e/ ou das unidades 
administrativas;
e. Entregar  o objeto licitado de acordo com especificações exigidas e constantes da 
proposta de preços apresentada bem como no Termo de Referência;
f. Comunicar  ao Gestor  qualquer  anormalidade de caráter  urgente referente à 
execução do contrato e prestar  os esclarecimentos julgados necessários;
g. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação;
h. Não transfer ir  a terceiros, por  qualquer  forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar  qualquer  das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autor izadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato;
i. Não permitir  a utilização de qualquer  trabalho do menor  de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir  a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;
j. Responsabilizar-se pelas despesas dos tr ibutos, encargos trabalhistas, 
previdenciár ios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer  outras que incidam ou venham a incidir  na 
execução do contrato;
k. Responder , integralmente, por perdas e danos que vier  a causar  a este órgão ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que 
estiver  sujeita;
l. Prestar  os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE/ SGA;
m. Cumprir  outras obrigações previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078/ 90) que sejam compatíveis com o regime de direito público;
n. Cumprir  fielmente o CONTRATO de modo que o serviço/ entrega se realize com 
esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;
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o. Cumprir  com todas as obrigações descritas no Termo de Referência, anexo I do 
edital;
p. A (S) MARCA CS) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S) A SER (EM) 
ENTREGUE (S) DEVERÁ (ÃO) SER, OBRIGATORIAMENTE, A (S) MESMA (S) MARCA 
(S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S) DESCRITO (S) NA PROPOSTA DE 
PREÇOS DA CONTRATADA (apresentada no certame licitatór io), SOB PENA DO 
NÃO RECEBIMENTO DO (S) MESMO (S). CASO A EMPRESA NECESSITE TROCAR A 
MARCA (S) /  FABRICANTE (S) DO (S) PRODUTO (S), POR QUALQUER MOTIVO, 
DEVERÁ, PREVIAMENTE, ENVIAR JUSTIFICATIVA FORMAL AO GESTOR DO 
CONTRATO, EXPLICANDO A NECESSIDADE DA DEVIDA TROCA, A QUAL SERÁ 
AVALIADA PELA CONTRATANTE QUANTO A ACEITAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO.CLÁUSULA 8a - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
8.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do SAAE/ SGA, conforme segue:
Exercício 2021 -  Projeto: _______________________________; Elemento de despesa:
44.90.52, e/ ou de outros que porventura venham a ser  descentralizados;
8.2. Para fazer  face à despesa, será emitida Nota de Empenho quando da solicitação 
da contratação e, de acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária;
8.3. Para fins de emissão do empenho, a empresa contratada deverá manter  as 
mesmas condições da habilitação, cuja confirmação será feita através da consulta 
nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.CLÁUSULA 93 - DOS RECURSOS FINANCEIROS:
9.1. A presente despesa correrá por conta de receita própria.CLÁUSULA 103 . d o  PROCESSO LICITATÓRIO:
10.1. A presente contratação foi autor izada através da Licitação - Pregão Eletrónico ne 022/2020.CLÁUSULA 113. DA VIGÊNCIA:
11.1. O presente Contrato terá vigência de a t é __________meses, com início na data
de publicação, conforme preceitua a Lei Federal nQ 8.666/ 93, podendo ser 
prorrogado, de acordo com o estabelecido na referida Lei. ■
12.1. O presente termo poderá ser  rescindido a qualquer  tempo e por qualquer  das 
partes, desde que tenha sua razão justificada.

São razões para rescisão:
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Pela CONTRATANTE:

a) caso a CONTRATADA não cumpra os prazos estabelecidos neste 
processo;
b) caso a CONTRATADA encerre seu funcionamento ou entre em situação de 
concordata, falência ou de liquidação judicial;
c) caso a CONTRATADA cometa as faltas apontadas na Cláusula 6-, 
constante neste Termo de Contrato;
d) caso haja o descumprimento de qualquer cláusula aqui pactuada.
f) caso a CONTRATADA deixe de atender  as determinações da 
CONTRATANTE, após ter  recebido notificação por escrito da 
CONTRATANTE, relacionada por falta de atendimento das condições 
assumidas por força deste instrumento contratual;
g) Os atos constantes nos termos dos ar tigos 77 e 78 da lei 8.666/ 93.
h) transfer ir , no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato, 
sem a expressa anuência da CONTRATANTE.

Pela CONTRATADA:

a) caso haja acréscimo ou supressão por parte da CONTRATANTE, em mais 
de 25% (vinte e cinco por cento);
b) caso haja atraso em mais de 90 (Noventa) dias, no pagamento acordado;
c) caso haja o descumprimento de qualquer  cláusula aqui pactuada.

13.1. Pela inexecução, pelo licitante contratado, das condições, de fornecimento 
e/ ou prestação do serviço do objeto licitado, neste Edital, a CONTRATADA ficará 
sujeita às penalidades de adver tência, multa, suspensão temporár ia do direito de 
licitar  e contratar  com o SAAE de São Gonçalo do Amarante/ RN e/ ou declaração de 
inidoneidade para licitar  e contratar  com a Administração Pública, de acordo com 
os ar tigos 86 a 88 da Lei nQ. 8.666/ 93, podendo-se optar  por aplicar  as penalidades 
previstas na Lei nQ. 10.520/ 2002, cabendo defesa prévia, recurso e vistas do 
processo, nos termos do artigo 109 do referido diploma legal;
13.2. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções: 
Recusa injustificada do licitante vencedor  em receber  a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido ou em entregar  os itens: 20% (vinte por cento) sobre valor  do 
contrato;
13.3. Atraso para o início ou término da entrega do objeto licitado, ou sua 
paralisação, por até 30 dias: 0,3% (três décimos por  cento) por  dia de atraso ou 
paralisação, sobre o valor do contrato; atraso ou paralisação superior  a 30 dias: 
10% (dez por cento) do valor do contrato;
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13.4. A penalidade de multa poderá ser  aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, não terá caráter  compensatór io e a sua cobrança não isentará a obrigação 
de indenizar  eventuais perdas e danos;
13.5. As multas deverão ser recolhidas na conta bancária do SAAE de São Gonçalo 
do Amarante/ RN a serem informados pelo setor de finanças, mediante Guia de 
Recolhimento, no prazo de 05 (cinco) dias úteis dias a contar  da intimação, 
podendo o SAAE de São Gonçalo do Amarante/ RN descontá-las, na sua totalidade, 
da fatura ou do saldo remanescente, caso existam;
13.6. O valor  total das multas aplicadas, não poderá ultrapassar  20% (vinte por 
cento) do valor  total do contrato, excluídas as indenizações por perdas e danos;
13.7. A contratada, se não puder cumprir os prazos estipulados para o 
fornecimento e/ ou prestação do serviço, total ou parcial, do objeto licitado, deverá 
apresentar  justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de 
ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade 
das partes, que altere fundamentalmente as condições do contrato; e de 
impedimento de sua execução, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência;
13.8. Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, recusar-se a 
celebrar  o contrato ou a entregar  e/ ou prestar  os serviços, objeto licitado, ou 
deixar  de entregar  ou apresentar  documentação falsa exigida para o certame, ou 
não mantiver  proposta, falhar  ou fraudar na licitação ou execução do contrato, ou 
comportar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude fiscal, ficará impedido de 
contratar  com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações 
legais;
13.9. A aplicação da penalidade ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar  da intimação do ato, cabendo recurso de sua 
aplicação, nos termos do art. 109, da Lei nQ. 8.666/ 93.CLÁUSULA 14  ̂.  DA RENUNCIA E NOVAÇÃO:
14.1. As eventuais tolerâncias por parte da CONTRATANTE ou inobservância da 
CONTRATADA às obrigações convencionais ou legais decorrentes deste contrato, 
não configurarão renúncia a direitos, nem implicarão em novação das obrigações 
assumidas.CLÁUSULA 153 - DA FISCALIZAÇÃO:
15.1. A aquisição do objeto licitado será acompanhado e fiscalizado por servidor 
especialmente designado, que anotará em registro próprio as ocorrências 
relacionadas com a aquisição do material, determinando o que for  necessár io à 
regularização das faltas ou defeitos observados;
15.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante deverão ser  solicitadas a seus superiores em tempo hábil para 
adoção das medidas convenientes;
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15.3. Caberá ao gestor  e fiscal de contrato designados pela Direção do SAAE/ SGA, a 
fiscalização e o acompanhamento do fiel cumprimento pela entrega do bem de que 
trata o objeto e das especificações constantes no TR, bem como o atesto no corpo 
da Nota Fiscal/ Fatura pelo fornecimento do objeto contratado;
15.4. Caberá à Fiscalização o direito de rejeitar  os materiais que não satisfaçam os 
padrões especificados ou os cr itér ios de qualidade exigidos, bem como de exigir  
sua pronta e imediata substituição por outro que o atendam, sem que caiba à 
empresa vencedora qualquer  tipo de reclamação ou indenização;
15.5. Os materiais deverão estar  r igorosamente dentro das normas vigentes e das 
especificações estabelecidas no TR, sendo que a inobservância desta condição 
implicará a recusa dos mesmos, bem como o seu devido refazimento e/ ou 
adequação, sem que caiba à empresa vencedora qualquer  tipo de reclamação ou 
indenização;
15.6. À fiscalização compete, entre outras atr ibuições:
15.6.1. Encaminhar  à Diretória Administrativa e Financeira do SAAE/ SGA, 
documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem 
aplicadas ao licitante vencedor;
15.6.2. Verificar  a conformidade da execução do objeto com as normas 
especificadas e se os procedimentos empregados são adequados para garantir  a 
qualidade desejada dos materiais;
15.6.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade do licitante vencedor  pelos danos causados ao SAAE/ SGA ou a 
terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos;
15.6.4. A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera o licitante vencedor  de suas 
responsabilidades contratuais.
15.7. O SAAE/ SGA, para o integral cumprimento do contrato a ser  opor tunamente
firmado, designa o gestor  de contratos, sr. ( a ]_________________________________________,
indicado pela Diretora Presidente do SAAE, com o devido conhecimento técnico na 
respectiva área, para acompanhamento do objeto contratual;
15.8. O SAAE/ SGA, para o integral cumprimento do contrato a ser  opor tunamente
firmado, d e s ign a ______________________________________________, indicado pela Diretora
Presidente do SAAE, com o devido conhecimento técnico na respectiva área, para 
exercer  a fiscalização, conferência, recebimento dos referidos bens e atesto da Nota 
fiscal.CLÁUSULA 163 _  DOS CASOS OMISSOS WÊÊ
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666 de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei na 8,078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e pr incípios 

gerais dos contratos.
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17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar , à sua conta, a publicação do 
extrato deste Contrato em Imprensa Oficial, no prazo de até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao de sua assinatura.CLÁUSULA 188 _  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ

18.1. A assinatura do contrato implica aceitação plena e completa das presentes 
especificações. A CONTRATADA, ao aceitá-las, assumirá a única e irrecusável 
responsabilidade pelo correto e completo cumprimento de seus preceitos, salvo se 
sobrevier  causa de inexequibilidade parcial ou total, hipótese em que a 
FISCALIZAÇÃO decidirá sobre a proposta de alteração a ser  apresentada pela 
CONTRATADA;
18.2. A FISCALIZAÇÃO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
qualquer  responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos, subempreiteiros;
18.3. No caso da CONTRATADA prejudicar , como resultado das suas operações, 
áreas e/ ou bens móveis e equipamentos incluídos ou não no setor  do seu trabalho, 
deverá recuperá-los ou substituí-los, deixando-os em conformidade com 0 seu 
estado original;
18.4. A CONTRATADA responderá perante o SAAE/ SGA e a terceiros por seus atos, 
falhas ou omissões. Todas as questões, reclamações trabalhistas, demandas 
judiciais, ações por perdas e danos ou indenizações oriundas de danos causados 
pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte do SAAE/ SGA;
18.5. A equipe técnica da CONTRATADA deverá contar  com profissionais 
especializados e devidamente habilitados para procederem à entrega dos 
equipamentos.Cláusula 19a DO FORO WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊk

19.1. Para dir imir  quaisquer  controvérsias or iundas deste CONTRATO, as partes 
elegem 0 foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante/ RN, a qualquer  outro por 
mais pr ivilegiado que seja.

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 03 
(três) vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas.

São Gonçalo do Am arante/ RN,________d e ___________ de 2021.
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TERMO  DE REFERENCIA

01 -  DO OBJETO________________________________________________________________

1.1 . Aqu is ição  de  com pressor de  ar comprim ido e  kit de  filtro coa lescen tes  para  
a E TA  -  Es tação  de  T ra tam en to  de  Água  do sis tem a adutor 
M axa ran guap e /S ão  Gonçalo , v isando  suprir as  necess idades  operac iona is  da  
ER TG  -  E s tação  de  T ra tam en to  de  R es íduos G erados , confo rm e especificação  
constan te  no anexo  l-TR .

02 -  DA JUST IF ICAT IVA________________________________________________________

2 .1 . A  aqu is ição  dos equ ipam en tos  é  essenc ia l para  o correto desenvo lv im ento  
das ativ idades  de  ope ração  do s is tem a de  tra tam en to  de  resíduos da  ETA , 
para  que  se ja  a tend ida  a d em anda  de  a r necessária  para  obter 60L /m in  a 7  bar 
dentro  do satu rador. Essa  condição  é  necessária  para  atingir o ponto de  
satu ração  de  a r no líquido em  reg im e contínuo, respeitando  seu  reg im e de  
traba lho  adequado , operando  7 m inutos e  descansando  3 m inutos.

T ra ta  de  itens de  uso obrigatório  e  específico , necessários  à consecução  dos 
serviços desenvo lv idos na E TA  -  E s tação  de  T ra tam en to  de  Água, no s is tem a  
Adutor M axa ran g ap e /S ão  G onça lo  do Am aran te .

03 -  T IPO  DE L IC ITAÇÃO

3 .1 . A  lic itação deve rá  se r fe ita  na m oda lidade  de  _______________ , do tipo
M eno r preço G lobal, confo rm e disposto na Lei 1 0 .5 2 0 /0 2  e, subsid iariam ente , 
pela  Lei n°  8 .6 6 6 /9 3 .

04 -  DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁR IA

4 .1 . A s  despesas  decorren tes  desta  licitação correrão  à  conta de  recursos  
específicos  consignados no O rçam en to  G era l do SAA E /SG A , confo rm e segue:

05 -  FUNDAMENTAÇÃO  LEGAL __________________________________________

5 .1 . O  processo  licitatório, ob jeto  deste  Te rm o  de  Referênc ia , obedece rá  
in tegra lm en te  à Lei Federa l n° . 8 .6 66 , d e  21 de  junho  de  1993 , a tua lizada , e  
dem ais  d isposições legais ap licáveis  e  pe las  condições e  ex igências  contidas  
neste  Term o .

06 -  DOS PRAZOS E COND IÇÕES

6 .1 . A  aqu is ição  dos m ateria is , objeto  deste  P rocesso  Licitatório, ocorrerá a
partir da  da ta  da  ass ina tu ra  do contrato e  posterior em issão  da O rdem  de  
Com pra , podendo  ser prorrogado nos m oldes da  Lei 8 .6 66 /9 3 ; ————— —

6 .2 . O  P razo  de  en trega  dos m ateria is  não poderá  excede r a 2 0 f H f f l 3 E 3 1  
fSBfffjfgHTTfWB. prorrogáveis  por igual período  no caso  de  fa lta  no m ercado  
local, a partir da  da ta  da em issão  da  ordem  de  compra;
6 .3 . O s  m ateria is  se rão  considerados aceitos  som en te  após te rem  sido
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10 (dez) dias consecutivos

desem ba lados  e  conferidos pelo  SAAE , a tend idas  as espec ificações e  
condições ex ig idas neste  Te rm o  de  Referênc ia ;
6 .4 . Em  h ipótese a lgum a serão  aceitos  os m ateria is  em  desacordo  com  as  
condições pactuadas, ficando  ao  encargo  da  con tra tada  o contro le de  
qua lidade  do fo rnec im ento  de  sua responsab ilidade , bem  como a  repetição  de  
proced im entos às  suas próprias custas para  co rreção  de  fa lhas , v isando  à 
ap resen tação  da  qua lidade e  resu ltados requisitados;
6 .5 . O  transporte  e  a  em ba lag em  dos itens, ob jeto  deste  TR , se rá  de  
responsab ilidade  da em p resa  contratada, como tam bém , qua lquer pagam en to  
even tua l de d ife rença  de  a líquo ta  de  imposto;
6 .6 . Em  conform idade com  os artigos 73  a 76  da Lei 8 .6 6 6 /9 3 , com  a lte rações  
posteriores, os produtos objeto  do p resen te  Te rm o , da  lic itação e  do futuro 
Contrato , se rão  recebidos da segu in te  forma:
6 .6 .1 . P rovisoriam ente , no prazo  m áxim o de  a
con tar do ato  da  en trega  dos produtos no local ind icado neste  TR , m ed ian te  
te rm o  circunstanciado, ass inado  pe las  partes, que  p rocederá  à con ferênc ia  de  
sua con fo rm idade com  a au to rização  de  fo rnecim ento  e  depo is  de  e fe tuada  
aná lise  de  conform idade técnica;
6 .6 .1 .1 . C aso  não  haja qua lquer im propriedade exp líc ita  ou inconform idade dos  
equ ipam en tos , o S e to r de  A lm oxarifado  ou o serv idor des ignado  pelo  
SA A E /S G A  em itirá  Te rm o  de  R eceb im en to  Provisório que  deve rá  se r ass inado  
pe las  partes;
6 .6 .2 . D efin itivam ente , no p razo  m áxim o d e ______________________________
contados do receb im ento  provisório, pelo seto r responsáve l, m ed ian te  “a tes to ” 
na nota fisca l/fa tura , após fina lizada  as aná lises  necessárias  e  ad equação  aos  
te rm os contratuais;
6 .6 .2 .1 . C aso  não  haja  nenhum a im propriedade exp líc ita  ou inconform idade, o 
serv idor ou com issão  des ignada  pelo S A A E /SG A  em itirá o T e rm o  de  
Receb im en to  Definitivo;
6 .7 . O  receb im ento  definitivo dos m ateria is  se rá  em itido  após consta tação , por 
meio  de  testes , do a tend im en to  aos requisitos técn icos m ín im os es tabe lec idos  
neste  Te rm o  de  R efe rênc ia  e /ou  contrato;
6 .8 . N ão  aceito  (s) o (s) m ateria l (is) en tregue  (s) se rá  comunicado  à  em p resa
ad jud icatária , para  que  proceda a  respectiva e  im ed ia ta  substitu ição, em  um  
prazo  não superio r a para  que  se  possa
ad equa r o so lic itado com  o co tado com  o e fe tivam en te  en tregue , d e  fo rm a a 
a tender àquilo  que  e fe tivam en te  se pretend ia  adquirir;
6 .9 . S e  houver erro  na nota fisca l/fa tura , ou qua lquer outra circunstância  que  
desap rove  o receb im ento  definitivo, o m esm o  ficará  penden te  e  o pagam en to  
suspenso , não podendo  o licitante vencedo r in terromper a  execução  do objeto  
até  o saneam en to  das  irregularidades;
6 .1 0 . C aso  se jam  constatadas  inadequações , fa lhas  ou incorreções na 
execução , fica a ad jud ica tária  obrigada a e fe tua r as  co rreções  necessárias , 
sem  ónus para  o SAAE /SGA ;
6 .1 1 . O  receb im en to  provisório ou definitivo não exclui as  responsab ilidades  
civil e  penal da  ad judicatária;
6 .1 2 . Após a em issão  do docum ento  de  ace itação  definitivo deve rá  te r  início o
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07 -  DAS OBR IGAÇÕES DAS PARTES

7 .1 . DA  C O N TR A TA N TE :
a. P res ta r as  in fo rm ações e  os esc la rec im entos  que  venham  a ser so lic itados  
pela  contratada;
b. R ecebe r os m ateria is  e  verificar se  es tão  de  pleno acordo com  as  
especificações defin idas neste  Te rm o , p reparando  os locais para  recebim ento;
c. P roceder à  con ferênc ia  das Notas F isca is /Fa tu ras , a tes tando  no corpo das  
m esm as , a en trega  dos materiais;
d. P roporc ionar todas  as  fac ilidades  necessárias  à boa e  fiel execução  do  
objeto  deste  Te rm o , bem  como perm itir o acesso  às instalações, quando  
solicitado pelo licitante vencedo r ou por seus em p regados  quando  da  en trega  
dos materiais;
e. A  fisca lização  e  o acom panham en to  da execução  do contrato  por parte  do 
contra tan te  não  exclui nem  reduz a responsab ilidade  da con tra tada  em  re lação  
ao  mesmo;
f. Reje itar, no todo ou em  parte, os m ateria is  que  o licitante vencedo r en trega r  
em  descon fo rm idade  com  as espec ificações deste  Te rm o  e  na licitação;
g. P res ta r as  in fo rm ações e  esc la rec im en tos  que even tua lm en te  venham  a ser 
solic itados pelo  licitante vencedor, e  que  d igam  respeito  à na tu reza  do objeto  
deste  Term o;
h. Notificar o licitante vencedor, por escrito, a ocorrência  de  even tua is  
im perfe ições  no curso do fo rnec im ento  dos m ateria is , fixando  prazo  para  a sua  
correção;
i. P rom over o acom panham en to  e  fisca lização  da en trega  do objeto licitado, de  
fo rm a que se jam  m an tidas as condições de  hab ilitação  ex ig idas na licitação;
j. E fe tuar o pagam en to  devido  pelo fo rnecim ento  dos m ateria is  ao  licitante  
vencedor, d esde  que cumpridas todas as  fo rm a lidades  e  ex igênc ias  deste  
Te rm o  e  da licitação.

7 .2 . DA  C O N TRA TADA :
a. E fe tuar a  en trega  dos m ateria is  em  perfeito  estado , d e  acordo  com  as  
espec ificações  constan tes no p resen te  Term o , dentro  do p razo  es tabe lec ido  
em  contrato, contados a partir do receb im ento  da ordem  de  compra;
b. P roceder à en trega  dos m ateria is , d ev idam en te  em balados , de fo rm a a não  
serem  dan ificados du ran te  a ope ração  de  transporte  e de  carga  e  descarga , 
ass ina lando  o destino  e, quando  for o caso, núm ero  da L icença de  Im portação  
ou docum ento  equ iva len te , com  as espec ificações d e ta lh adas  ou docum ento  
equ iva len te , para  conferência;
c. C om un icar an tec ipadam en te  a da ta  e  o horário da  en trega  dos m ateria is , 
não  sendo  aceito  o produto que  estiver em  desacordo  com  as espec ificações  
constan tes  deste  Te rm o , nem  qua isquer pleitos de  fa tu ram en to  extraord inários  
sob o pretexto  de  perfe ito  func ionam en to  e  conclusão do ob jeto  contratado;
d. A rcar com  as despesas  concernen tes  à tributos, serviços de  terceiros, 
obrigações trabalh istas  e  p rev idenciárias, transporte , a lim en tação , fe rram en tas ,
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equ ipam en tos , m aqu inário , seguros, licenças, en tre  outros, necessários  ao  
cumprim ento  das  obrigações ineren tes à en trega  dos materiais;
e. D ar c iência  ao  S AA E /SG A , im ed ia tam en te  e  por escrito, de  qua lquer  
ano rm a lidade  que verificar quando  da  en trega  dos materiais;
f. Substitu ir os m ateria is  en tregues  em  desacordo  com  a proposta de  preço  ou 
às espec ificações  descritas  neste  Te rm o  de  Referênc ia , ou que  porventura seja  
en tregue  com  defe ito  ou imperfe ições;
g. A p resen ta r garan tia , na fo rm a prevista neste  Te rm o  de  Referência;
h. N ão  utilizar qua lquer dependênc ia  ou insta lação  do SAAE /SG A , a não ser 
que por es te  exp ressam en te  au to rizada  a fazê -lo , restringindo o trânsito  de  seu  
pessoal aos locais espec íficos  da  en trega  dos m ateria is , não percorrendo  
outras instalações, respeitando  os direitos relativos à p ropriedade alheia;
i. F a ze r  cumprir e  assum ir inteira responsab ilidade  pelo  cumprim ento , por parte  
de seus técn icos e  em p regados , d e  todas as  norm as internas e  d iscip linares  
de te rm inadas  pelo  SAAE /SG A , em  especia l das  norm as re lativas à segurança  
do ed ifíc io  onde serão  en tregues  os m ateria is  e  das  Norm as  de H ig iene  e  
Segu rança  no Traba lho;
j. M an ter, duran te  todo o período  de  v igência  do contrato, todas  as condições  
de hab ilitação  e  qua lificação  ex ig idas no contrato, quando  da  rea lização  do  
pagam en to  pelo  SAAE /SG A , comunicando , im ed ia tam en te , a  superven iênc ia  
de  fa to  impeditivo da  m anu tenção  dessa  condição, nos term os da  Lei 8 .6 6 6 /9 3  
e suas a lte rações  posteriores;
k. R esponder, in tegra lm ente , por perdas  e  danos que v ier a causar a  este  
órgão  ou a terce iros em  razão  de  ação  ou om issão , dolosa ou cu lposa, sua ou 
dos seus prepostos, independen tem en te  de  outras com inações contratua is  ou 
legais a que  estiver sujeita;
l. P res ta r os esc la rec im en tos  que  fo rem  solicitados pelo  SAAE /SGA ;
m. Cumprir outras obrigações previstas no Cód igo  de  D e fesa  do Consum idor 
(Lei n°  8 .0 7 8 /9 0 )  que  se jam  compatíve is  com  o reg im e de  direito público;
n. Cumprir fie lm en te  o C O N TR A TO  de  modo que o serv iço /en trega  se  rea lize  
com  esm ero  e  perfe ição , execu tando -os  sob sua inteira e  exclusiva  
responsab ilidade .

08 -  DA GARANTIA_______________________________________________________________

8 .1 . O  P E R ÍO D O  DE  G A R A N T IA  será  aque le  o ferec ido  pe la  C O N TR A TA D A  
em  sua Proposta  Com erc ia l, não inferior a 12 m eses , ou o previsto pelo  
produto /m ateria l, e /ou  o que  m elhor se ad eqúe  às  necess idades  do  
SAAE /SG A , observando -se  o de te rm inado  nos Arts. 26  e  31 do Cód igo  de  
Defesa  do Consum idor, e  dem ais  preceitos legais pertinen tes ao  tem a:

“Art. 26. O direito de reclamar pelos vícios aparentes ou 
de fácil constatação caduca em:
I - trinta dias, tratando-se de fornecimento de serviço e de 
produtos não duráveis;
II - noventa dias, tratando-se de fornecimento de serviço e 
de produtos duráveis.
Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços 
devem assegurar informações corretas, claras, precisas,
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ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 
características, qualidades, quantidade, composição, 
preço, garantia, prazos de validade e origem, entre outros 
dados, bem como sobre os riscos que apresentam à 
saúde e segurança dos consumidores’’.

8 .1 .1 . D e  acordo  com  o P R O C O N /S P , “produtos ou serviços não duráveis são 
aqueles que se esgotam ao primeiro uso ou em pouco tempo após a aquisição, 
ou seja, aqueles são naturalmente destruídos na sua utilização. Os produtos ou 
serviços duráveis não são necessariamente destruídos pelo consumo. O que 
pode ocorrer é o desgaste natural com a sua utilização, portanto, caracterizam- 
se por ter vida útil não passageira
8 .2 . A  C O N TR A TA D A  fica obrigada a substituir os m ateria is , no que couber, 
em  a té  E P M E E H M flE E M C T S H T n ffiH . com  as m esm as caracterís ticas  
solic itadas e  em  perfe itas  condições de  uso, quando  consta tado  o não  
atend im en to  das  ex igências  constan tes neste  Te rm o  de  Referência;
8 .3 . Toda  e  qua lque r despesa  decorren te  da  execução  dos S E R V IÇ O S  DE  
G ARAN T IA  aqui descritos, inclusive as  substitu ições de  m ateria is  e /ou  seus  
com ponentes , ficarão  in te iram ente  a cargo da  C O N TR A TA D A , bem  como a 
responsab ilidade  dos produtos e /ou  seus com ponen tes  que  es tiverem  sob sua  
guarda , arcando  com  qua isquer danos.
OBS: os equ ipam entos fornecidos devem , necessariam ente, te r serv iço  
técn ico  autorizado  na grande natal.

09 -  DO ACOMPANHAMENTO  E F ISCALIZAÇÃO

9 .1 . A  aqu is ição  dos m ateria is  se rá  acom panhada  e  fisca lizada  por servidor 
espec ia lm en te  des ignado , que  ano ta rá  em  registro próprio as ocorrências  
re lac ionadas  com  a aqu is ição  do m ateria l, de te rm inando  o que  for necessário  à 
regu la rização  das fa ltas  ou defe itos  observados;
9 .2 . As dec isões  e  providências que  u ltrapassarem  a  com petênc ia  do  
rep resen tan te  d eve rão  se r so lic itadas a seus superio res em  tem po  hábil para  
adoção  das  m ed idas  convenientes;
9 .3 . C ab e rá  ao  gestor e  fiscal de  contrato designados pela D ireção  do  
SAAE /SG A , a fisca lização  e  o acom panham en to  do fiel cumprim ento  pela  
en trega  dos m ateria is  de  que tra ta  o ob jeto  e  das  espec ificações constan tes  
neste  Te rm o , bem  como o a tes to  no corpo da Nota  F isca l/Fa tu ra  pelo  
fo rnec im ento  do objeto  contratado;
9 .4 . C abe rá  à  F isca lização  o direito de  re je itar os m ateria is  que  não sa tis façam  
os padrões  espec ificados ou os critérios de  qua lidade  exigidos, bem  como de  
exig ir sua pronta e  im ed ia ta  substitu ição por outro que o a tendam , sem  que  
ca iba  à em p resa  vencedo ra  qua lquer tipo de  rec lam ação  ou indenização;
9 .5 . O s m ateria is  d eve rão  es ta r rigo rosam ente  dentro  das  norm as v igen tes  e  
das espec ificações es tabe lec idas  neste  Te rm o , sendo que a inobservância  
desta  cond ição  implicará a recusa dos m esmos, bem  como o seu  devido  
re faz im en to  e /ou  adequação , sem  que ca iba  à em p resa  vencedo ra  qua lquer 
tipo de  rec lam ação  ou inden ização ;
9 .6 . À  fisca lização  com pete , en tre  outras atribuições:
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9 .6 .1 . Encam inhar à D iretória Adm in istrativa e  F inance ira  do SAAE /SG A , 
docum ento  que  re lac ione as ocorrências  que  impliquem  em  multas a  se rem  
ap licadas  ao  licitante vencedor;
9 .6 .2 . V erificar a con fo rm idade da execução  do objeto  com  as norm as  
espec ificadas  e  se  os proced im en tos  em p regados  são  adequados  para  garantir  
a qua lid ade  d ese jada  dos materiais;
9 .6 .3 . A  fisca lização  de  que trata  es te  item não exclui nem  reduz a 
responsab ilidade  do lic itante vencedo r pelos danos causados ao  S A A E /S G A  ou 
a terceiros, resu ltan te  de  ação  ou om issão , cu lposa ou dolosa, de  qua isquer de  
seus em p regados  ou prepostos;
9 .6 .4 . A  ação  da  F IS C A L IZA ÇÃO  não exonera  o licitante vencedo r de  suas  
responsab ilidades  contratuais .

10 -  DO LOCAL E COND IÇÕES DE ENTREGA

10 .1 . O  fo rnecedor obriga-se , às  suas expensas , a en trega r os produtos em  
perfeito  es tado  de  uso e  ap licab ilidade , com  tributos e  taxas  inclusos no va lor 
do produto (na  condição  C IF );
10 .2 . Na en trega  do m ateria l, a em p resa  deve rá  encam inhar junto  com  o 
produto o certificado de  garan tia  e  qua lidade , no que  couber;
10 .3 . A  aqu is ição  dos m ateria is  deve rá  se r a tes tada  fo rm a lm en te  pelo serv idor 
des ignado  pelo  G es to r para  esse  fim;
10 .4 . O  local d e  en trega  é  a E TA  -  E s tação  de  T ra tam en to  de  Água  do S is tem a  
Adutor M axa ranguape  S ão  G onça lo  do Am aran te , RN , loca lizado  na Ro BR  
101 KM  43 , C ea rá  M irim / RN , no horário  de  08h 00  às  12h00  e  das 13h00  às  
16h00 , de  segunda  a sexta -fe ira .

11 -  DO PAGAMENTO

11 .1 . A  C O N TR A TA N TE  se com prom ete  em  e fe tua r o pagam en to  dos  
materia is  /  serviços e fe tivam en te  execu tados , em  até  05  (cinco) d ias  úteis, 
contados da ap resen tação  da  nota fiscal, fa tu ra  ou docum ento  equ iva len te , 
confo rm e de te rm ina  o §  3o do art. 5o da Lei n°  8 .6 66 , de  21 de  junho  de  1993 , 
com  re lação  às  obrigações de  baixo valor, ou, d e  no m áxim o 30  (trin ta) dias, 
contados a partir da  da ta  do atesto , no que  d iz respeito  aos dem ais  casos, 
como prevê a a lín ea  “a ” do inciso X IV  do art. 4 0  da  Lei n°  8 .6 66 , de 21 de  junho  
de 1993;
11 .1 .1 . Con fo rm e Reso lução  0 3 2 /2 0 1 6  -  T C E /R N  em  seu Art. 3o, § 3o, 
cons ide ram -se  de  baixo va lor as  obrigações decorren tes  de  contratos de  
com pras  e  serviços cujo va lor contratado , co rrespondente  a todas  as  parce las  
previstas ou es tim adas , não u ltrapassem  o lim ite do inciso II do art. 2 4  da  Lei n°  
8 .6 6 6 , d e  21 de  junho  de  1993 , a tua lizados  pelo  D E C R E TO  N°  9 .4 12 , DE  18  
DE  JU N HO  DE  2018 ;
Obs.: O  pagam en to  som en te  se rá  au to rizado  depo is  de  e fe tuado  o “a tes to ” por 
serv idor des ignado  pelo  S A A E /SG A  ou por C om issão  fo rm ada  para  esse  fim , 
cond icionado  es te  ato à  verificação  da con fo rm idade da  Nota  F isca l/Fa tu ra  
ap resen tada  em  re lação  aos m ateria is  e fe tivam en te  en tregues  e  livres de  toda  
e qua lquer irregularidade;
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11 .2 . O s  pagam en tos  à C O N TR A TA DA , pe la  en trega  dos m ateria is , se rão  
efe tuados  após ap rovação  dos mesmos;
11 .3 . O  pagam en to  dos m ateria is  se rá  e fe tuado  m ed ian te  fa tu ram en to , sujeito  
às segu in tes condições:
11 .3 .1 . S om en te  será  ob jeto  de  fa tu ram en to  a aqu is ição  que se  enquad re  nas 
cond ições es tabe lec idas  neste  T R  e  que  es te jam  em  conform idade, tam bém , 
com  a proposta aprovada;
11 .3 .2 . As fa tu ras  d eve rão  es ta r dev idam en te  a tes tadas  pela  contratan te , com  
ind icação  da  da ta  de  ap rovação , a qual será  considerada  como da ta  do  
ad im p lem en to  da obrigação;
11 .3 .3 . As fa tu ras  deve rão  es ta r isentas de  erros ou om issões, sem  o que  
serão , de  fo rm a im ed ia ta , devo lv idas à  C O N TR A TA D A  para  as  dev idas  
correções;
11 .3 .4 . A tend ido  o d isposto  nos itens an terio res , o SAAE  considera  como data  
do período  de  ad im p lem en to  a da ta  de  en trega  do docum ento  de  cobrança  na 
Gerênc ia  de  G es tão  F inance ira , a partir da  qual se rá  observado  o prazo  de  até  
05  (cinco) d ias úteis para  pagam ento ;
11 .3 .5 . É de  inteira responsab ilidade  da  C O N TR A TA DA , a en trega  ao  SAAE  
dos docum entos  de  cobrança  acom panhados  dos seus respectivos anexos, de  
fo rm a clara , ob jetiva e  o rdenada , que, se não atend ido , implica em  
descons ideração  pe la  SAAE  dos p razos estabe lec idos .

12 -  DO PREÇO  ESTIMADO

12 .1 . O  va lo r total es tim ado  será  levan tado  pelo  Se to r de  C om pras  do 
SAAE /SG A .

13 -  RESPONSÁVEL PELO  TERMO  DE REFERÊNC IA

13 .1 . Es te  Te rm o  de  R e fe rênc ia  foi e labo rado  pelo  serv idor aba ixo  assinado , no 
uso das  suas atribu ições legais e  profissionais, es tando  em  consonância  com  
as d isposições legais e  norm ativas ap licáveis.

S ão  G onça lo  do Am aran te /R N , 06  de  Outubro  de  2 020 .

Francisco Luzenildo de Sousa 
Assesso r Técn ico  Especial 
Mat. 140.SAAE/SG  A-RN


